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DOC AENTO DE PORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - BED

Secretaria do Maio Ambiente
sto Giongaly
a espocializada para prestação de serviços de consultoria técnica

ários & regularização ambiental e
mineral da cascalbeira situada no município de Silvânia (60), conforme legislação vigente,

cação arabiental e mineral da
gurar que a afividade de extração de

igente, incluindo normas ambientais o de
iscos, tais como impactos ambientais

legista:
ração expôs a operação a diversos| mineração. & ausência de regul

* sigaificativos, incluíndo degradação do
| além de responsabilidade legal, uma vez que a exploraçã 3 Heenotamento pode resultar em autnaç;
“amulias e até suspensão das atividades por órgãos competentes, como a Agência Nacional de Mineração (ANM)
e a Secretaria Estadual de Meio Ambiente de Goiás (SEMAD) Adicionalmente, a regularização é essencial para

+ garantir o plancjamento adequado das operações, promovendo a segurança dos trabalhadores « da comunidade,
bem como a sustentabilidade econômica do empreendimento, Dessa forma, à contratação de consultoria
especializada torna-se imprescindível para conduzir todos os procedimentos técnicos e legais necessários à
regularização, assegurando a conformidade legal, a preservação ambiental e à desenvolvimento sustentável da.

+
atividade de extra

lo, assorcamento de-rios, alteração da vegetação e da favna local,

q * Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de consultoria teenica especializada com o obj

+ de conduzir todos às procedimentos necessários à regularização |

“ambiental e mineral da cascalheira situada no wuinieipio de
“Silvânia (GO), conforme legistação vigente, incluindo:

e Diagnóstico da situação téonico-legal da cascalheira:
caminhamento de estudos = documentos ter; Ae

» aboraçãoe acompanhamento de proc de
reiamento ambiental,

+ Eluberação de projetos ambientais c minerórios;
* Acompanhamentojunto aos órgãos competentes

(municipais, estadeais « federais),
» Executar etapas de comunicação, publicações e

procedimentos exigidos por lei,
2. Outy

regulariz
as à plenatividades correlatas necess

ção do empreendimento,
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O E

O pagamento « rá realizado após conitrência e atesto da nota
so A contrat irá as diretrizes da Lei nº [4.133

mal

E

S21 ou, se aplicável, do at, 75 da mesma h ni,

o de entrega é Excençã
emissão da Ordem ide Serviço pela
rel

ser iniciados imediatamente após adininistração Municipal e executados de forma contínua, Todosatórios, estudos e demais enfregâveis deverão ser disponibilizados à Sueretaria imediatamente após a| conclusão de cada etapa, p

O sejam realizados de forma eficiente
garantindo que a fiscalização e 9 acompanhament

a no prazo de exercício deste ano podendo ser prorro;

5

*& tempestíva. Com consultoria a ser realizad

“xecução- ea entrega de relatón
projetos e demais produtos decorrentes da consultoria deverão correr Junto à SecrMeio Ambiente, localizada na Avenida Dom Bosco, nº 49d, Quadra 02, 1
Mango! Caetano, Silvâni-GO. O atendimento &

da Secreta

Km
retarda Miunicipal de

«ate 308, Bairro Conselheiro
ar O horário de funcionamento

às 17:09, exceto nos feriados,

a entrega deverão resp
1, de segunda a sexta-frira, das 87:30 às 18:30 e das Lo

idade e servidor response
Muntoipal de &

recimentos: Secretaria
ivánia Go. Responsável: Isabella da € st

para esclarecimentos técnicos é operacionais da demanda.

Prefbitara
aa ponto de contuto

Silvânia, 95 de fevereiro de 2026,

BED elaborado por

Ad ;
ba acha - (ok deb a
Isabella da Costa Morais

Adenin. srativo

BED aprovado por.

onquives
Meio Ambiente
ps

Secr

rontirmidad
Conven

de com a legislação que rege o tda, encaminh
cia e oportunidade ara 4 4 « demais providências cabivei

Centro Administrativo Municipal José de Nascimento Caixet:to Caixeta”
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UDO TÉCNICO PRELIMINAR — ER

É EiTRÓDIÇÃO
1.4, Área Reg sianto; Secretaria/Pundo Municipal de Meio Ambiente
13. Fundamento Legal Lei nº 14. 123/21
13, Este documento constitui a primeiraetapa de planejamento de uma aquisição serv io quecaracteriza o interesse púbiico covolvidoe q qua pero solução « tem por objetivo su
elaboração do Termo de Refirênciae o Edital de L ação
1d. Justifica-se a realização do ET sob a forma simplificada em virinde de expressa previsão
Jegal constante do $2º do art 18 da Lei pó JA 13o 2021, em razão de baixa complexidade do
abjeto e, ainda, em virtude de ser demanda que não contempla soluções diversas da soluçãoalia,

nico Preliminar tem como objeto a futura é eventual C ontratação de empresa
ros de consultoria têcnica especializada com o obistetivo de
sários à regularização ambientale mineral da exscalhoira

tudo *

ada para prestação de serviespecial
conduzir todos ns procedimentos nec
situada no nrenicípio de Silvânia (0), conforme legislação vigente

LE DESCRIÇÃO DA MEC AoDRE

2.4 Considerando a necessidade da contratação dos serviços de consultoria especializada é
justificada pela necessidade de:

A complexidade dos procedimentos técnicos para regularização ambiental e minerária exige
eriência específicos, justificando a contratação de consultoria especializada.conhecimento e es

22. Por fim, o plancjamento adequado desta contratação também tem como objetivo evitar
des acionadas, promover a padronização d Rornecimento q assegurar o

cumprimento dos princípios da economicidade e da sf stos na Lei nº 14.103/01,neta pre

HE -BEGUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1, Especialização da Empresas
A empresa deve comprovar experiência no serviço fornecimento, devendo atender às

ificações estabelecidas,

irrento Cabesta”
TEOR

Centro Administrativo Municipal “José do Na:

Praça do Rosário, nº 490, Centro, Sivên)
E-mail E



3 Conformidade com U pecificaçõess
A contratada deve cumprir os requisitos técnicos indicados Para a prestação dserviços formocimen

3, Prazos de Entrega/Prestação dos Serviços:
A empresa deverá cumpeir os prazos definidos pela
le Referência, garantindo a gilidade na execução dos serviços fornecimento,

sia e que estado deseritos no Termo

3.4. Certificações:
À empresa precisa apresentar as certificações de regularidade fiscal e trabalhista exigidas,assegurando conformidade legal e técnica.

5, A comratado deverá assumir a re “ponsabilidade por todas às providências & ebrigaçãstabslecidas ma le
dassislação especifica sobre 4 qualidade e

ion formecimento.

omecimento, não podendo tenserir a

sa ou instituição de qualquer natan

26. A contratada deverã prestar q serviç
responsabilidade do objeto para nenhuma outra empres

32 A emp até 24 (vinte e quatro) horas que anteced
serviço para informar à contratante os motivos que impedem de realizar q

er a data de
a terá q prazo

entre
fornecimentgserviço, devendo pa famto apresentar as devidas justificativas comcomprovações.

tarão previstas no Termo de Referência,38 As demais exigências

ÃO COMO TODOIv. E

4.4, Come solução mais adeguada às necessidades da Secretaria, considerando o imeresse
público. os objetivos estratêgicos do Município e as opções de mercado, opiamse pola
contratação de empresa para prestar servivas/fomecimento através darealização de Dispensa deLivitação.

ERIÇÃO DA BOLI

que deverão «ser
me abaixo a estimativa das quantidades de beny

O Acirsinistrativo Municipal “Jos:
Praça de Rosério, nº 440, Centro, 5%

E-mail o JE



> peciniizada pora prestação deserviços de consultoria técnica especializada com oSijetivo de conduzir todos os procedimentos nece
regularização ambiental e mineral da castalheirasituada no município de Silvânia (60, contvrmelegislação vigente, incluindo:

inbasmento de estudos e documentos
nica

* Elaboração c acompanhamento de proug
licenciamento ambiental:

* Elaboração de projetos ambientai
mipanhamento junto gos dee

imunieipais. estaduais e fede

a de

e minerários;
curmpetentes

j imediatamente
asão da Ordem de Serviço pela Administração M unicipa! é executados de formacontinua, em conjunto com a Secretaria Municipal de Meia Ambiente Todos os relatóriosestudos e demais entregáveis deverão ser disponibilizados à

Sepretaria imediatamente após aconclusão de cada etapa, garantindo que a liscalização e o acompanhamento sejam realizados dzforma cliciente e tempestivo,

TIMATIVA DO PR

rviços q m adquiridoscontratados enquadram-se na class
ermos do art 20 da Leí nº 14 133/21, considerando que, notadamente,

tupenho e de qualidade que podem ser ebgetivamene definidos, com
* usuais no mercado. Para este tipo de aquisição/s viço exists umuúmero de fornecedores prestadores disponíveis no mercado.

Uicação debensisers IÇoS contuns, n

e

6.2 A pesquisa de preços devera ser realizada de acordo com o art 23 da Lei nº JA LIDO,mediante a utilização dos parâmeiros prenqnizados nos incisos LIV VE VIE KHZ ficando a
cargo do depariamento de compras
6.3. O fiscal deverô manter rigoroso s
registrados era relação aos preço

tema a fim de veríficar constantemento os preços
s mercadológicos.

VE CONTRATAÇÕES CORRELATASINTERDER NTEs

Centro Administração Soricipal "José
Praça cy Rosário, nº 440, Centro, S4

Ferri. pentes



Rover Fra
TA. Não existem contra
diretamente à objeto deste estudo.

des correlatas ou interdependentes identificadas que influenciem

VEE- VIABILIDADE DA CONT RATAÇÃ£O

eretaria solicitante,
abidade.

ssidades da S

dos os va

84, Conclui
sendo que durante a instrução pro

se que a contratação é viável, considerando as neces
ual serão verificado 41caldida

Silvânia-GO, US de feve
ESP elaborado por

f j

Esede À A fi

aisIsabella da Costa

Administrativo

ETP aprovador por;

Centro Administrativo Municipal José do Nascimento sienaPraça do Rosória, nº 440, Centro, Sih ás, CEP PE.LBO-000
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SARO DO UR

TERMO DE REFE

E DEPOBHErO
Lã, Trata-se da Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
térmica especializada com o objetivo de conduzir todos às procedimentos necessários à
regularização ambiental e mineral da cascaiheira situada no município de Silvânia (GO),
conforme legislação v

RICAS
atação de empres ecializada para prestação de

serviços de consultoria técnica especializada com o objetivo de
conduz

os us provedimentos necessários à regularização
+ ambiental e mineral da cascalheira situada no município de
Silvânia (50), confume legislação vigente, inchsiudo:

s Diagnóstico da siltação técnie:
caminhamento de estudos e documentos técnicos;
aboração « acompanhamento de processos de

licenciamento ambiental,
« Elaboração de projetos ambientais e minerários:
* Acompanhamento funto aos órgãos competentes

(municipais, estaduais e federais);
. E ar etapas de comunicação, publico

procedimentos exigidos por lei,
e Outras atividades correlatas necessárias à plena

regularização do empresadimento.

Ms SUSTIBICADIVA

24. Considerando a necessidade da contratação dos serviçes de consultoria es acializada é justificada
pela necessidade de

Garantir a regularização ambiental e minerária da cascalheira, cedazindo riscos ambientais,
financeiros para o municipio;

Promover conformidade com a legisiação ambiental e mineral aplicável, evitando auluações e sanç

jam conduzi )8 com eficiência eêgurar que os processos técnicos Junto aos órgãos competentes s

expertise iôcnica específica:

técnicos para regularização ambiental e minerário exigeA complexidade dos procedimento
conhecimento e «ia específicos, justificando a contratação de consultoria especializada.

Municipal “Cosá do Mescimento Cabastar
mânia-Goiás, CEP: 75,180-000

Centros Administra
Praça do Rosário, nº 440, Centro, Si

Em



DO MURICIP
DAS CONDICOES DE FORNECIMINTO

&d. A contralada deverá fomecer os items img: intamente apos o recebimento lormal da Ordem de
Serviço a ser expedida pela Superintendência de Compras,

32. Havendo qualquer motivo que impossibilite o fornecimento, a empresa contratada deve
Justificadamente infarmar a contratanteno prazo máximo de até 24 (vintee quatro) horas. informando
ainda os motivos que deram causa no não fornecimento com as devidas comprovações;

ENA O recebimento dos ilens
Ambiente,

: infeira responsabilidade da Secretaria Pdunivipal De Micio

3.3.1. Em caso de recusa do recebimento, 9 Fiscal deverá elaborar Relatório informando vs motivos
que levaram para 0 não recebimento dos serviços, sendo que nesse caso 4 contratada devora cor
notificada para que refaça 08 serviços, sem ônus para a Administ ação Pública;

onda Pública Estado

zenda Púb

ai5 aE] 3a É
-

E is a E É es

Als. Compro
empresa contratada;

a Municipal do domícibo ou sede da

Aid. Comprovante de regularidade Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FO TSH
42,8. Comprovante de regularidade perante a É ustiça do Trabalho (CNDT).

45.0 pagamento será efitundo pela contestante ng prazode até 30 (winta) dias úteis contadosda data
do recebimento definitivo pelo Departamento de Finanças, e será feito mediante Ordem E

crédito na conta corrente da empresa contratada, no dumicílio bancário por ela exp
informado.

apnenie

5.4, À Contratada deve cumprir todas as
proposta, assumindo como exclusivamente seus os ni

execução do fornecimento e, sinda:

fermy de Referênc
os e as despesas decorrentes da boa e perfeita

Ad Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13
IT a Z7, do Código de Defesa do Consumidor(Lai nº BABE, de 19907

Centro Administrativo Menicipal Sd E

Praça do Rosário, nº 440, Centro, Silvânia-Golês, CER: 75.180-000
Eat: usintoao a E



vERHD nao MimMiIGiDI
sto no subiiem anterior implica na obrigação de, a critério doMunicicípio deSilvânia, reparar, corrigi É ensas o serviço com defeitos

sou rejeitado, no praxo máximo de até 24 Cyinte é «quatro) hor

to

*,d, Comunicar à Contrafante, no prazo múximo de 24 (vinte é quatro? horas que antecede q inicio da
prestação dos serviç
devida comprovaçã

94 motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a

ST Ba monsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis

carretos, carga, descarga, seguros, deslocamentode pessoal, prestaç
viço:garantia e quaisquer outras que incidarm ou venham incidir na prestação de

6d. Acompanhar fiscali
bem como aiestar na Nota Fiscal/Patura, a efetiva prestação des sei

mo) dia após a data daimentos por meio de ordem bancária, até «

serviço, observando-se, antes do pagamento, a atestação da NotaFiscal, e demais

9.2 Efeiuar os paga
tação do s

s da iegislação vigente;

cativa, os objetos entregues fora das especificações,6.3, Devolver, com a devida just

niratada todas as facilidades de acesso nos locais onde serão entr6d, Propiciar à
produtos;

TÃO embasamento legal da presente contratação direta,
Lda Lei! celeral

1

nº Já sia,
enta e cinçonm quatrocentos e noventae dois reais

ve

imado para a referida prestação dos se; não poderá ultram s valoresetidos pelo Art, 75, ineixo II, da Lei 14. 133/01, alierada peelo DECRETO Nº 12807, DE 20 DE
MEZEMIRRO DE 2025,

erviços deverão ser realizados junto a empresa do ramo, objeto desta contratação,

O preço deverá ser cotado considerando-se quaisquer valores gastos ou despesas
tributos s ainda todas as despesas que diretameme ou indiretamente facidirem matranspor

> dos serextot



8,1. Pela inexecução total ou
prévia, aplicar ao contratado
nos artigos 155 e 156 da Le

$&,8.1. Adeeriência,

22 Multa,
1.3. Impedimento de heitar e contratar;
8.1.4. Devlaração de inidoncidade para licitar ou contratar:

23, A sanção prevista no inciso 11, do caput do art |
não poderá 4

calada na forma do edital eu do contrato,
nfenior a 0,5% (cinco décimos por como) nere superie

»ator do contrato licitado ou celebrado com contratação diteia e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no ar 155 desta Lei.

erd 1 30% ftrinta por cesto) de

A

aDA, ção prevista no inciso LL do caput do am, 136, será aplicada ao responsável pelas infrações
adininistrativas previstas nos incisos E EL IVOM Vie VI do caput, do art 155, da Lei ag"

ERRADA! ção de penalidade mus
á

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta « indireta do eme federativo ape
tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (q

i4 quando não se jusuficara impos teve, ue impedicá o respor

Janes,

28. A sanção prevista no in

administrativ
so IX, do caput do am, 156, será aplicada ao responsável pelas infraç

s previstas nos incisos VHL, A, Nie XE do capm do art 15

bem como pelas infiações administrativas previstas nos incisos EL LL IV, V. VLe VII do capa do
referido aríígo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida mo À

4º

de art, 156, e impedirá q responsável de Ecitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta de tedos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos € máximo de 6 (seis) anos.

25, As sanç
cumulnivamente com a previ

es previstas nos inc;

ano inciso HH, do caput do mesmo arm;

isos 1, Hi e IV do caput. do art. 159, poderão ser aplicadas
o.

%7, Pia aplicação da sanção prevista no inciso E, do caput do art. 156, será facultada u de
do no prazo de 13 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.interess

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
HRi. Considerando os termos do art, 05 da Lei Federal 14, 133/2021:

sto Caieçta”

E RESID
Centro Adminiatratiso Municigal “a

Praça do Rosádia, nº 440, Centro, Sivônia-Goiás, CEP
Eos sei sine er



zenintes hipóteses, em que
Administração peaderá substituto por outro instrumento búbil, como corta-contruto, nela de
empenho de despesa, autoris ação de mupre ou ordem de excoução de serviços

cs de licitação em vazio de valor;
ul dos bens adquiridos e dos quais não resultem

zações fururas, inclusive quanto a assistência técnica, independemtemente de seu voador

18,2. O caso em tela amolda
forma a com

se perteitamente nas duas situações acima descrita nensando d
cão de contrato administrativo.

Termo de Referência elaborado por

Centro Adeninistralivo Municipal Cos do Nasci
Praça do Fx

ento Calxsi
ia, nº 440, Contra, Sivânia-Golás, CE! 5380-000


